
Senhor Presidente 

Senhores Vereadores 

 

Após seis dias de treinamento, foi encerrado na tarde de sexta-

feira, dia 9 de junho, o 29º Curso de Formação de Pilotos de Motolâncias, com 

entrega de certificados no auditório da Secretaria de Serviços Públicos (Sesp), 

na Avenida Nações Unidas.  

Chancelado pelo Ministério da Saúde, por meio do Grupamento 

de Motociclistas em Atendimento de Urgência (GMAU), o curso capacitou 

profissionais na condução de motocicletas para atendimentos, de forma ágil, 

rápida e segura.  

A equipe de instrutores contou com nove profissionais vindos de 

Mauá, Santo André, São Carlos, Osasco, Balneário Camboriú, Santos e 

Guarujá.  

Ao todo, 31 pessoas participaram do treinamento vindo de 

diversas cidades do Estado de São Paulo.  

Esse curso de formação mostrou-se de grande importância, e eu 

estive acompanhando os treinamentos do início ao fim. Presenciei o empenho 

e a dedicação das pessoas que se propuseram a ter essa capacitação, o que 

considero positivo, visto que esse tipo Motocicleta equivale a mais um meio 

para salvar vidas.  

Assim, considerando a importância de tão honrosa profissão e da 

inestimável formação que a torna possível, submeto à apreciação do Egrégio 

Plenário o seguinte: 

  



PROJETO DE DECRETO-LEGISLATIVO Nº 51/2023 

 

 

Concede o Diploma de Mérito 

Profissional aos profissionais de 

Enfermagem de São Vicente que 

participaram do 29º Curso de Formação 

de Pilotos de Motolâncias. 

 

 

Art. 1º - Fica concedido o Diploma de Mérito Profissional aos 

seguintes profissionais de Enfermagem de São Vicente que participaram do 

29º Curso de Formação de Pilotos de Motolâncias:  

I - Ândala Maria Leonaldo da Silva;  

II - Gisele Soares de Oliveira;  

III - Luciane Sansana;  

IV - Flavio Bombardelli Martins;  

V - Raphael de Lima Barbeito Costa;  

VI - Wagner dos Santos Firminiano;  

VII - Ronaldo Batista da Rocha;  

VIII - Eduardo Kuhlmann;  

IX - Eder Fernandes (Coordenador do SAMU).  

 

Art. 2º - Este Decreto-Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

   SALA MARTIM AFONSO DE SOUSA 

   Em 15 de junho de 2023. 

 

JABÁ 

 

ADILSON DA FARMÁCIA      CASTELINHO 


